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EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO N° 07.01012019 - PERP - SECRETARIA pE
DESENVOLVIMENTO URR!\NO E INFRAESTRUTURA.

Regido pda Lei nO 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidiariament<. pela Lei nO 8.666 de 21/06/93
(atualizada), Decreto nO 5.450 de 31 de maio de 2005, Deerelo nO 7.892 de 23 de janeiro de 201:l e

Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBlM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinh,'iro,
nomeado pela Portaria nO 0104/003/2019 de 01 de abril de 2019, torna público que realizará licita(�?�o 11,1
mOllalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço por LOTE, atraves
do site: W1y}Y.bIl.org.br, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTl'AIS
LOCAÇÕES DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES nA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DA PREFrTn'n,\
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos previstos nu Anexo I 

Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licit<l\'ll'S do '1'ril>llnal (1(:

COll\:l,' do Estado - TCE, no endereço eletrõnico: http//www.tce.ce.gov.br/1icitaeoes.

PREÂMBULO

Inkio do rt:'l'ehillH'llto das propostas: 11/12/2019, ás 16h

Fim di! n�Lehimellto das pl'Opostas: 26/12/2019, ás 07h

Abcrl!!ra das ['ropo"tas: 08hs do dia 26/12/2019

Início da sessnode disputa de preços: 09hs do dia 26/12/2019
6rgü" Gerenciador: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA

Valid;ldc da Ata: 1.2 (doze) meses � -
Pa!';] Iodas as refer['ndas de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

l, COMPÕE\1 ESTE EDITAL OS ANEXOS

-.. l\.NRX.O...!!! - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
ANEXO o:! - MINUTA DA PROPOSTA

AI'!!lX_Q.Q.3 - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇOES nA BLL
AI'!.!bXQiM - MODELO DE FICHATÊCNICA DESCRITIVA DO OB,TETO PARA INICIO no PREGÃO - BU.
fu'iE�{O 05 _. MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXQ-º2 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
ANEXO O!l - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

AI'IIiXO to - MINlITA DO CONTHATO

2. DISPOSIÇÕES PREU1\lINAHES

2.1. () Prel;üo, na J�orrna Eletrônica serú f('alizado em sessão púhiica, por meio da INTERNETl mediante C()lhli(,ôí-�s

de seg�ln:nçi.l ,-o t'�'Jpto_grafia e autenticação - em todas as snas fast's através do SistcJl1ét ele Pà'cr,ãu, na l,'o1"u:'Ia

m,�m'" l.''',"�",) do Ro'" do ,;,"""'"' o '-oilõ<. .�
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2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionálio da Prefeitura Municipal de QUIXERAM��I�,
denominado pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados Oll transfendos para o aplu dt1\ o
"Licitações" constante da página eletrõnica da Bolsa de Licitações e Leilões (l,'Ww.bllcompras.org.br).

2.3 DO VALOR ESTIMADO: . _ "
O \'alor estimado da presente licitação ê de R$ 1.714.999,70 (um mllhao, setecentos e quatorze mIl, novecentos e

noventa e nove reais e setenta centavos).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abeltura da proposta, atentando
também para a data e horário para início da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresáriüs
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anânima e limitada) e de
sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidos neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Quixeramobim e que satisfaçam a
todas as condições da legislação em vigor, destc edital, inclusive tcndo seus objetivos soeiais compatíveis com o

ohjeto da licitação.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para

respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões;

4.3. É veuada a participação de empresa em forma de consórcios on grupos de empresas;

4-4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo periodo de suspensão no

âmbito da administraçâo municipal;

4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidmle técnica 011 operativa,

personalidade e capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;

4.6. Não poderá participar da licitação senidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Púhlica

Municipal Direta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

4.R O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à COlTetora assoe:iack1, por meio de seu operador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo

fornecido pela Bolsa de Licitacões e Leilões (ANEXO 03);

b) Declaração de seu pleno eonhecimento. de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitacões e LeilÕes (ANEXO 03);

e) Ficha técnica deseritiva. (ANEXO 04). com todas as especiticações do produto objeto da licitação em

conformidade com os ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hipótesc será admitida a substituição da ficha

técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. '�A enlpresa participante do

certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°;

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do celtame, que pagarú a

Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tcenologia da informação,

em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da dec1m'H\'ão constante no Anexo 04

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,

informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributac,,�ão para fazer valer o

direito de prioridade do desempate. Ar1. 44 e 45 da Le 123/2006 e suas posteriores altera\'ões;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL D\JERTAME
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5.1. O certame será �onduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão; ._
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autOl'lzar a contrataçao;. .

1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penahdades prc\'1stas na

legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instnlmento de mandato

previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa

associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos

os demais atos e operações no site: www.hllcompras.org.br.

6.2. A participação do licitante no pregào e1etrânico se dará por meio de participação direta ou através de empresas

associadas à BLL .- Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado,

em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas

no EditaL

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senhH privativa.

6-4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrânico, salvo

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e I,eilões.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, hem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representaute, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrânico implica a

responsabilidade legal pelos atas praticados e a presunção de capacidade técnica para realiZr.1.ção das transações

inerentes ao pregão eletrânico.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel

do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta

de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema cletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: Curitiha

PR (41) 30974600 e 30974646, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail
contato@bll.org.br.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrânica,

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
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8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverã� :5tar. conectado� ao sistem� para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante sera Imedmtamente mformado e seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor. . . . . 1
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sldo antenormente reglstl ue o

no sistema. f' I . I . t I
8-4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqnele que ar rece ll( o e regls rac o em

pIimeiro lugar. . F' L'N'['E AO VALOR
8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores a� máximo fixado no_EdItai (RE 'leR" .
UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores IgUalS ou mferlOres, serao de�e.lasslficados. ._
8.6. Fica a clitério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou sltnaçao

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informad(�s, em �e.mpo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demaIS partIcIpantes. Decreto S.4S0/�5

art, 24 parágrafo So. . .• . .
8.8. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competItiva do Pregao, na Forma Eletromc�, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lnnces, retornando o pregoeiro,

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atas realizados. � .
8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma �l�tromca
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos partIcIpantes,

através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido

pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. () período de tempo extra ocorrerá em um

intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma,

as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÔMICO).
8.9.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a

ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa fnlstrada por falta de

tempo hábil.

8.10. Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de

fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada

a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que

seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 011,

quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.12. É vedada a desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis

pcttinentes.

8.13. OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO, SOLICITADOS NO ITEM 11 DESTE EDITAL,

(E QUANDO A EMPRESA SE ENQUADRAR NO REGIME ME/EPP), DEVERÃO SER ENVIADOS VIA

E.MAIL(pregaoeIetronicoqxb@gmail.com) PARA O PREGOEIRO ATÉ ol(UMA) HORA, APÓS O

TÉRMINO DO CERTAME E QUANDO SOLICITADO PELO MESMO VIA CHAT NO SISTEMA.

8.14. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO

SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE
o2(DOlS) DIAS úTEIS, CONTADOS DA CONVOCAÇÃO FEITA PELO PREGOEIRO NO SISTEMA
VIA CHAT, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, PARA A PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM:

...",..,,� MUNOC"AL D' QU"'ERAMOS'" - PREGÃO ELETRÓ"CO DE N" 0'00'0/'0'" 01
PERP

ENDEREÇO: CENTRAL DE LICITAÇOES

RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO. N° 707 - CENTRO - CEP 63.800-000 - QUlXERAMOBlM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.15. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recehimento da

documentação original dentro das condições dispostas no item 8.14.
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8.16. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará
nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo o pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta

ou o lance subsequente. , . � .

8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fo�neccdor desatender a.s .e�IgenCIa.s
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subscq�ente, vertfi�ando a sl:a compatIbIlIdade e a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessl\!amente, ate a apuraç�� de uma proposta �u
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o partIcIpante para que se]a

obtido preço melhor.
8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor

estimado para a contratação.
8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objcto
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
8.20. Quando for constatado o empate, conformc cstabelece os attigos 44 e 45 da LC 123/2006 c suas posteriores
alterações, o pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.
8.20.1. Entende-se por empate, nos termos da Le 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em que
as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ú

proposta ou lancc melhor classificado durante a etapa de lances;

8.20.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-â da seguinte forma:
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de atê 5% (cinco por cento), definido nos termos deste
subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrânico para, desejando, apresentar nova proposta de
preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema

eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas

condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente

pelo sistema eletrânico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do suhitem 8.20.1, na ordem

c1assificatória, com 'vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no

subitem 8.20.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.21. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de

referência definido pela administração pública.

8.22. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do celtame, após a negociação do preço ofCltado para

que seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÓNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as

ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso achc necessário o
pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o licitante

dever� ent�o se tiver m�r.cado ARQ inserir c�tálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO

devera no Icone azul dIgitar maIS mformaçoes detalhadas do Item, a não inserção de arquivos ou informações

detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para

classificação da proposta.

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.

9-4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão, no

caso de liCItação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado;

--Z c
,
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95 Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da
fi�l;a técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos bene!ícios do (hr�Jto de
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 c suas postenores alteraçoes.

9.6. É vedada a identificação dos proponentes li�i�antes no �istcma, nas fichas técnicas ou, dOCllm�ntos, em
qualquer hipótese, antes do término da fase competltlVa do pregao. Decreto 5-450/05 art. 24 paragrafo 5 .

9.7. A Empresa vencedora, deverá enviar o pregoeiro, a Proposta de Preç?s escrita,.com o(s) valor(es) oferecido(s)
após a etapa de lances, em 01 (uma) via, ruhIicada em todas as folhas c a. ultIma assmada pelo Representante.Leg�l
da Empresa citado nos documentos de habilita9ão, em linguagem �o�clsa, se� �mendas, rasuras ou entrelInhas,
contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro NacIOnal de Pessoa JUI'l(hca, Inscl'lçao Estadual, endereço ,completo,
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no Item 8.14, deste ft.chtal.

Na proposta escrita, deverá conter:

.... a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sesscnta) dias, contados da abertura das propostas

virtuais;
c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a SlUl

completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, destc Edital c;
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.8. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado

pela Secretaria contratante.

9.9. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por lote.
9.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto

até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.11. Serão desclassificadas as propostas que cont1item com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR LOTE, observado o prazo para inicio do

serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições

definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006,
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofeltada por microempresa ou

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte igualou até s%(cinco por cento) supelior à proposta de menor lance, será procedido o

segllinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via

"chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de s(cinco) minutos após a convocação, apl'esent;;)r

nova proposta inferior aquela considcrada vencedora do cCltame, situação em que, atendidas as cxigências

habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno pOlte que se

enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que

se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea

"a".

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno pOlte melhor classificada, na forma da alínea "aI"

anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem c1assificdtória, para o exercício do mesmo

direito.

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no suhitem 10.2.1, o objeto licitado será adjudicado

em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.

10.3. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do pregoeiro

acerca da aceitação do lance de menor valor.
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10-4. Se a proposta ou o lance de menor \'alor não for aceitável, o pregoeiro examinará a propo,8:3 O�l o �lance
sllbseqüente, na ordem de classificação, vcrificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua hablhtaçao. Se for
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 011 lance que atenda ao

Edital. . l' .
10.5_ Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.21 e 8.22 deste Edital, o pregoeIro poc era negociar ('om a

licitante para que seja obtido melhor preço. .
LO.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atas do procedllnento e

as ocorrências relevantes.

11. HABILITAÇÃO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

11.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, após o encerramento da disputa da fase de lances e

quando solicitado pelo pregoeiro via chat no sistema, no prazo múximo de Dl(uma) hora, os seguintes do<.'umentos
comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados em formato digital através

do email pregaoeIetronicoqxb@gmail.com. com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada

por cartório competente, para a Central de Licitações, na Rua: Monsenhor Salviano Pinto, nO 7°7. Centro,

Quixeramobim - Ce, CEP: 63.800-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de o2(dois)

dias úteis, contados a partir da data de convocação feita pelo pregoeiro via chat do sistema.

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1. Os proponentes deverão aprcsentar os "DOCUMENTOS DE I1AllILITAÇÃO", os que demonstrem

atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.

11.2.2. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitaute, sendo vedada,

sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

11.2-4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o númcro do CNP,J, referindo-se

ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e

outros à filial.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de :30 (trinta) dias da data estabelecida para

o recebimento das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Caltório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade est�'angeira �m !uncionamento
��3p�is, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO exped1do pelo orgao competente,
quando a atividade assim o exigir.

11.3.5. Cédula de identidade autenticada do representante legal da empresa ou cópia de outro documento
oficial de identificação autenticada com foto válido na forma da le1;

11-4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

1104.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contrihuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negatíva de Débito quanto aos Tríbutos Federaís e a

Dívida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tríbuto estadual do domicílio da licitante);

c) A Fazenda l\lunicipal (Celtidão Negativa de Débitos Municipais) do domidílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantía por Tempo de Sen'Íço - FGTS.

e) A ,Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4-4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprova,'ão da regularidade fiscal c trabalhista, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do ceI1ame, prorrogáveis por igual penoao, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da

� documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Leí nO 8.666(93, sendo facultado a convocação dos licitantes

remaneseentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item,

conforme o caso.

11.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.5.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extraj'ldicial expedida pelo distribuidor

judíeial da sede da pessoa jurídíca.

11.5.2.Balanço patrimonial e demonstrações eontábeís do último exercício social(2018), já exígíveis e apresentados

na forma da Lei, devidamente registrado na .Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índiees

oficiais quando encerrados há mais de :l (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados

por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou díretor, acompanhado do Termo de Regístro

de AbeItura e Encerramento do Livro Diário, este, devidamente registrado na .Junta Comercial do Estado sede do

licitante, facultando-se o Pregoeiro o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores.
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11. .2.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado � bala�ç�) de
ab�rtura devidamente registrado na Junta Comercíal, constando no balanço o .numero do L1vr� e ,":18 fol�a: nos
quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assmado por conta 01 1 eglstI dt o no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

11.5.2.2. Apresentar índices assínado por profíssional legalmente habilitado jun;o �o Con�elho Regional de
Contabilídade da sede ou filial do lieítante, demonstrando que a empresa apresenta !ndICe de LIqUIdez Geral (LG)
maior ou igual a 1,0(um virgula zero) c índíce de Liquidez Corrente (LC) maIOr ou Igual a 1,0 (um \"gula zelO) ,
calculada conforme a fórmulas abaixo.

a) índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC+ RLP

Índice de Liquidez Geral (LG) = ------------------------

PC + ELP

Onde: AC é o Ativo Círculante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

h) índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

Ativo Circulante (AC)

Índíce de Liquídez Corrente (LC) = --------------------------------

Passívo Círculante (PC)

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1- A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacídade técníca-operaeional, emítido(s) por pessoa

juridíca de díreito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando que o

licitante já executou ou que executa satísfatoriamente o objeto da licitação;

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, () pregoeiro c Equipe de Apoio, poderão promover

diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do

Município para que seja aherto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanl;ões

administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.
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11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURíDICA:

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei na 9.854, de 27/10/1999, publicada no. DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezOlt�) anos
em trabalho noturoo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesscIs) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a pmtir de '4 (quatorle) anos, conforme modelo constante no ANEXO 07. deste
edital;

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05, deste edital.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11,7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Anexo 06

deste edital (arI.32, �2°, da Lei n.O 8.666/93).

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

12.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá

impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.

12.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos

necessários.

12-4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá fazê-lo, através do
seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado
juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.

12.9. As impugnacões. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados exclusivamente na plataforma da

BLLCOMPRAS e caso aceitos enviados por email ou protocolados cm duas vias. Esta via deverá estar em papel

timbrado com o nome da empresa. as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser

anexada no processo- Junto com este documento original. deverá ser enviado também uma cónia por c-mail para

que seia possível a publicacão on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este.

1;J. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As oblÍgações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavl'atura da respectiva ATA DE

REGIS!RO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s)

SecretarlO(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n"

8.666/93, da Lei na 10.520/02, deste Edital e demais normas pCltinentes.

'3.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

'3.1.2. Os licitantes além das obrigaçães resultantes da observáncia da Legislação aplicável, deverão obedecer às

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

1.3:2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramobim - CE convocarú ()

lICitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

contrataçã? �ntre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.1. O LICItante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a

Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
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Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de

Quixeramobim-Ce. _..'
13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nao lorma1tzar a A;ta de Registro de
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante ã aplicação das pena1tdades pre\1stas neste Ed!tal. . .
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido e facultado a
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação �nal das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o lnter�sse
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao ProJeto

Básico.

1:1.3. Incumbirá ã administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo

procedimento se adotará com relação aos passiveis termos aditivos.

134. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração

pública, respeitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/93 e alteraçães posteriores, até 25% (vinte e cinco por

'-' cento) do valor máximo eonsignado na Ata de Registro de Preços.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigcrá

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição does) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

condições.

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Municipio optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado,

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá re\'er os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

13.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao

preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e
aquele vigente no mercado à época do registro - equação econâmieo-financeira.

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores ú
média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

la.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais

licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10 colocado ou
revogar a Ata de Registro de Preços ali palie dela.

14. DA CONTRATAÇÃO

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168.4

11



14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato especít1co,
cclebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despe�a (doravante
denominado Contratante), e o licítantc vencedor (doravante denominada Contratada), que observara os ter,mos da
Lei n.O 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prevlO da

assessoria jurídica do Município,

14.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da devida
convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de ,contrato
constante do Anexo lO. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-á aplicado o disposto no item 15,7 deste ed!lal.

14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à) Seeretário
(a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classiticação tinal das
propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive

quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação,

14.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial

do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias

daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

14,6 APÓS O CERTAME. NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO. A EMPRESA VENCEDORA

DEVERÂ APRESENTAR OS CERTIFICADOS DE REGISTRO DO LICENCIAMENTO VEICULO CRLV.
DEVIDAMENTE ATUALIZADO OUITADO PERANTE ÓRGÃO DE TRÃNSITO PARA EXERCÍCIO
VIGENTE. EM CONFORMIDADE COM CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO (EXIGIDO SOMENTE
PARA OS ITENS DO LOTE L <UM).

15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia defesa,

aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso:

I. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução;

II. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas ou

relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto

licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias cerridos, contados da comunicação

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de

QUIXERAMOBlM-Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato,

15,2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05(cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a lieitante qtW

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o

contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
tiscal.

15.3. As sanções previstas na alínea I do suhitem 15.1 e subitem 15.2, deste item poderão ser aplicadas juntamente

com as das alíneas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15-4, Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou quando for o caso
cobrado judicialmente, '
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15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens _e Sef\��os da
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no cas� de suspe�sao de hcltar, .H
contratada dl�verá ser descredenciada por ignal período, sem prejuÍzo das multas prevIstas no edital e das demms
cominações legais. . . -
15.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da hCltante que 11_ao
poderá manter a proposta seja escrita Oll por meio de lanc�, con� .i.\ jl1stific�ti�a �uc houve erro na form�laçao,
engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não sera admitIda a deslstencla da proposta para estes casos,

sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração.
15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05
(cinco) rlias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por
cento) do "alar total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento

total da obrigação assumida.
I S.8. As sant.;ões previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
v�nham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo ('om este edital, e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas comuniearem sen desinteresse.

16. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

16.1 - Quanto à entrega:

16.1.1- Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados da data de
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não

observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que ('aiba qualquer tipo de reclamação

ou indenização por parte da inadimplente.
16.1,2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará

servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as

especiticat,'ões e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o seu

recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada.

16.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referênda e da propusta de

preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

16.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ónus para a Contratante, o serviço que vier a ser

recusado.

16.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento

equivalente.

16.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde quejusti!icados até 02 (dois) dias

úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

16.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência

será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, cncarreg2.do de acompanhar a l'xc('uç'ào do

sen'iço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8,666/9:l.

16.1,8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execuçüo

dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência.

Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o

recebimento do mesmo.

16.2 - Quanto ao recebimento:

16.2.1 - Provisoriamente, a paltir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

16.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

16.2.3 - Na ,hipótese d� a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-a como realIzada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

16.2.4 - A nota fiscalff�tura que apresente incorrcções será devolvida à contratada para as devidas cOl'reções. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

16.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.
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16.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificaçõ�s, que �rier a ocorrer, não justificará
possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sançoes pre\1stas.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 _ O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encami,:hamento da doeu�enta�ão tratada neste
subitem através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou atravcs de Cheque nommal, acompanhado da

,

seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em \ria única, devidamente autOlizada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRI' - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, c,

VI) CND emitida pela Justi�a Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-440/2011.

17.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

17.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo ('om as

especificações deste instnlmento.

17-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

17..'5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquida�ão, qualquer obrigação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.L A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de

Quixeramobim revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provoca<:ão mediante ato escrito e fundamentado

disponibilizado no sistema para conhecimento dos paIticipantes da licita�ão. O MUNICÍPIO DE

QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.

18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informa�ões prestadas e dos documentos

apresentados cm qualquer fase da licíta�ão. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.3. É facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18-4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassifica�ão/inabilita�ão.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade c a segurança da

contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. Não cabe à Bolsa de Licitações c Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelos

fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação

de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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18.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca

de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÀ, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.

18.12. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de
segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUlXERAMOBIM, pam melhores

esclarecimentos.

18.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará palte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

18.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerente à Secretaria Contratante.

18.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação peltinente.

18.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram

presentes os requisitos do Aitigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do

artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

18.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas

condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo

65, seus parágrafos e incisos da Lei na 8.666/93 com as alterações da Lei nO 8.883/94.

Quixeramobim - Ce, 05 de dezembro de 2019.

Max ny Pinheiro

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

l-DOOBJETO

1.1 - O presente termo tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
LOCAÇÕES DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, conforme condiçães, quantidades, exigências e estimativas, estabeleeidas

neste instrumento e nas regulamentaçães do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1. - O município de Quixeramo1Jim localiza-se na região central do estado, tendo uma extensão tcnitoriai de

3.275,84 Km2, ocupando a 3a coloc3,'ão no ranking de municípios do Estado do Ceará em extensão territorial por

km2 e por consequência apresenta uma extensa malha viária que serve de ligação entre todas as localidades do

município, compreendendo seus 11 distritos e a sede.

Apesar de nos últimos anos a Prefeitura ter investido bastante na execução de obras de drenagem e pavimentação,

ainda existem muitas vias sem a infraestrutura básica adequada. A prefeitura estabeleceu como política pública, o

atendimento nas diversas vias e estradas vicinais ainda sem pavimentação, através de ações de manutenção

executando serviços de terraplenagem utili7.ando para tanto aterros e máquinas, principalmente após o período das

chuvas, onde em determinados locais a erosào causada pelas águas pluviais, provoca grandes huracos chegando a

impossibilitar o trafego de veículos que necessariamente precisão transitar levando e trazendo as pessoas aos mais

diversos locais, bem como impedindo o acesso de diversos serviços públicos, como transporte escolar,

ambulâncias, polícia etc.

Para executar estes ser\'Íços nas diversas estradas vicinais, se faz necessária uma patrulha composta por múquinas

de escavação, espalhamento, e compactação (tratar, pá carregadeira, moto niveladora e tratar de pneu com grade

da camada de aterro, que após concluída dará uma condição mínima de tráfego. Esta ação apesar de benéfica ainda

não é definitiva, necessitando de reparos constantes.

Outro importante serviço prestado pelo Município diz respeito à manutenção preventiva e corretiva para combater

enchente e alagamentos. Através da execução dos serviços de limpeza de canais de micro e macro drenagem, que

sistematicamente é realizada todos os anos antes e durante o período das chuvas.

Tendo em vista o Município ser cortado em quase toda sua extensão pelo Rio Quixeramobim e vários outros

açudes, dos quais existem áreas habitadas que sofrem sob a influência das enchentes, no entanto, pela ação

proativa e corretiva do Município nos últimos anos a ocorrência de desabrigados por enchentes neste Município

tem sido muito pequena. Para realização desta ação se faz necessária a locação de equipamentos como escavadeira

hidráulica e retro escavadeira.

A quantidade de máquinas e veículos que a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura dispõe em sua

frota não é suficiente para atendimento da demanda justificando assim a necessidade da prestação dos �crviços de

locação de máquinas pesadas c veículos do tipo caminhões.

A opçâo de utilizar o Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de prever o real quantitativo a

ser demandado pela Administração, bem como pela necessidatlc de contratações frequentes e conveniência de

entregas parceladas.

Por sua vez, utiliza - se a licitação na modalidade Pregão, pois o objetivo desse processo lieitatório é a aquisÍ('ão de

serviços comuns cujo desempenho e a qualidade são definíveis objetivamcnte pelo edital, por meio de

especificações técnicas.
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3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS



3.1 - Desclição do item e quantitativo:

LOTE 01

ITEM DISCRIMINACÃO DOS ITENS UNO QTD VALORUNIT VALOR TOTAL

Caminhão basculante com capacidade de 06m', com

condutor, com manutenção preventiva e corretiva por

1.1 conta do contratado e combustível por conta da DIÁRIA 300

contratante. O CONTRATADO DEVERÁ DISPONIBILIZAR

NO MíNIMO 01 UNIDADE.

Caminhão basculante com capacidade de 12m', com

condutor, com manutenção preventiva e corretiva por

1.2 conta do contratado e combustível por conta da DIÁRIA 1.200

contratante. O CONTRATADO DEVERÁ DISPONIBILIZAR

NO MíNIMO 02 UNIDADE.

Caminhão munck, com condutor, com manutenção

preventiva e corretiva por conta do contratado e
DIÁRIA 1001.3

combustível por conta da contratante. O CONTRATADO

DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO MíNIMO 01 UNIDADE.

Caminhão com condutor, com carroceria aberta,

capacidade de até 04 toneladas, em perfeito estado de

1.4 conservação, manutenção preventiva, corretiva e DIÁRIA 200

combustível por conta do contratado. O CONTRATADO

DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO MíNIMO 01 UNIDADE.

Caminhão com condutor, com carroceria aberta,

capacidade de até 01 tonelada, em perfeito estado de

1.5 conservação, manutenção preventiva, corretiva e DIÁRIA 200

combustivel por conta do contratado. O CONTRATADO

DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO MíNIMO 01 UNIDADE.

LOTE 02

ITEM DISCRIMINACÃO DOS ITENS UNO QTD VALOR UNI VALOR TOTAL

Retroescavadeira com condutor, com manutenção

2.1
preventiva e corretiva por conta do contratado e

combustível por conta da contratante. O CONTRATADO
HORA 6.500

DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO MíNIMO 03 UNIDADES.

Motoniveladora CHP 120 A 200 CHP, com condutor,

com manutenção preventiva e corretiva por conta do

2.2 contratado e combustível por conta da contratante. O HORA 5.000

CONTRATADO DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO MíNIMO 03

UNIDADES.

Escavadeira hidráulica, com condutor, manutenção

2.3
preventiva e corretiva por conta do contratado e

combustível por conta da contratante. O CONTRATADO
HORA 500

DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO MfNIMO 01 UNIDADE.
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LOTE 03

ITEM DISCRIMINACÃO DOS ITENS UNO QTD VALORUNIT VALOR TOTAL

Tratar Agrícola 4x2, com arado, grade de disco e Illdal,

com operador, manutenção preventiva e corretiva por

3.1 conta do contratado e combustível por conta da HORA 500

contrata nte. O CONTRATADO DEVERÁ DISPONI BILlZAR NO

MINIMO 01 UNIDADE.

Tratar de Esteira com lâmina e escarificador CHP 160,

com condutor, com manutenção preventiva e corretiva

3.2 por conta do contratado e combustível por conta da HORA 300

contratante. O CONTRATADO DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO

MINI MO 01 UNIDADE.

10,..
\c<l

)

3.2 Da Especificação detalhada dos serviços:

3.2.1 DA ENTREGA DOS VEíCULOS
3.2.1.1 Os veículos deverão estar na Sede da Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Município limpos e em plenas condições de uso, após a assinatura do contrato.

3.2.1.2 A contratante recusará o recebimento dos veículos que não atenderem às exigências deste Termo de

Referência, ficando a contratada obrigada a suhstituÍ-Ios imediatamente.

e Infraestrutura do

3.2.1.3 Os veículos e máquinas deverão estar em perfeito estado de conservação, com o ano de fabricação de no

máximo de 10 anos, visto que os serviços serào executados em grande fluxo e uma possível substituição ou

manutenção das mesmas iria ocasionar atraso nas atividades.

3.2.2 DO SUPORTE TÉCNICO

3.2.2.1 Os veículos locados deverão ser substituídos por defeito ou qualquer ordem, por outro semelhante, na

hipótese de manutenção corretiva, que ocorrerá por conta da CONTRATADA, em oficina própria ou credenciada,

se perdurar por mais de 08 (oito) horas, segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo.

3.2.:J Do Preço

3.2.3.1 Deverão estar inclusos nos preços as taxas de serviços ou quaisquer outras que porventura incida sobre o

contrato de locação de veículos, como taxas e impostos junto aos órgãos reguladores de trânsito.

4 - DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o

valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos,

fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo,

mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

4.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste

termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e fIualidades adequada à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.
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4.5 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensioname.nto dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorren�es d� fat?r.es futuros e u�Cettos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satIsfatono pa.ra ? atendl��nto
ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos InCISOS do!i1 do

artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados da data de
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação

ou indenização por parte da inadimplente.

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará servidor

que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as

especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o seu

recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada.

5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da proposta de

preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ôntlS para a Contratante, o serviço que vier a ser

recusado.

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento

equivalente.

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fOltuito, desde que justificados até 02 (dois) dias

úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência

será exclusiva does) servidar(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do

..... serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execução

dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência.

Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o

recebimento do mesmo. .

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.
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5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços cm desacordo com as especificações

técnicas exigidas.

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará
possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

6 - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO:

6.1 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de
Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão Contratante, sl1jcitando

se ainda as sanções previstas.

6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os seniços fornecidos, com vista a evitar

qualquer acidente ou sinistro.

6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios, objetivando a segurança do pessoal c material no local de execução dos serviços.

6-4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da contratante.

7 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

7.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Quixeramohim, consignadas ús dotações

orçamentárias a seguir discriminadas:

°7°1.154510°'71.°3', elemento de despesa: 3.3.90.39.12 e fonte de recursos: 1001000000.

°7°1.1545100171.°32, elemento de despesa: 3.3.90.39.12 e fonte de recursos: 1001000000.

°7°1.15452°7°42.°32, elemento de despesa: 3.3.90.39.12 e fonte de recursos: 1001000000.

8 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após ° encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais c a Dívída Atíva da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Celtifieado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-44°/2011.

8.2 - Nâo será efetuado qualquer pagamento â CONTRATADA em caso de descumprimento das condiçães de

habilitação c qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

8-4 - Se o ob.ieto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execução

regular.
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8.,5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto peudente de liquidação, qualquer obrigação
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 _ Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as ohrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no lhO, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6 _ Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que s,�rão respondidas no prazo de 24

(vinte e quatro) boras.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dczesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trahalho

noturno, perigoso on insalubre.

9.10 - Manter-se, durante todo o período de .vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone cantata.

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e ilTestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

<).13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), Ikando a Contratante autorizada a descontar dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.14 - Será admitida a subcontratação de atê 50% por lote do objeto do Termo de Referência.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de

empenbo.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
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10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratuat através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçães estahelecidas neste Telmo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução do

objeto contratual.

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

10.12 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada Sl1a execução.

10.12 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo .sem a expressa autorização da

CONTRATANTE.

10.13 - Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos Projetas, caso não constem da

documentaç.ão que integra o Contrato.

11 - DO REAJUSTE E DO REEOUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, aplicando-se o índice econâmico IGP-M da Pundação Getúlio

Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a oCOlTência da anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subseqnentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara a

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as pmtes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou prevlslveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execnção do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fOItuito ou fato do

príncipe, configurando área econâmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedime�

administrati:'� ?nde reste demonstrada :al ,situaç�o e termo aditivo, �er .r.�stabelecida.a .l'elaç�o que a� p�rte.
pactuaram IniCIalmente entre os encmgos da Contratada e a retrlblllçaO da AdmmIstl'açao para a .1t. a

C,'_,
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remuneração do fornecimento, objetívando a manutenção do equilíbrio econâmico-financeiro inicial do contrato,

na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

12 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO:

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da exccução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de acordo com o

estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser informado e designado para este fim pela contratante,

quando da lavratura do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusivc

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica cm

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

12.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento.

12-4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em palie, qualquer serviço que não esteja de acordo com

as exigêncías, bem como, determinar prazo para substituição do serviç-o eventualmente fora de especificação.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a patiir da data da sua assinatura, não

podendo ser prorrogada.

14 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

14.1 - Caberá a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Quixel'amobim

o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade

com as normas do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUCÃO DO CONTRATO:

15.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) árgão(s)/entidade(s) paIticipante(s)

do SRP (Sistema de Registro de Preços).

15.2 - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos

convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no mi. 57 da Lei Federal na H.666/93, alterada e

consolidada.

15.3 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos fillancciros e mediante autorização,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.

15-4 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites

definidos na Ata de Registro de Preços.

15.5 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento ao

Contratado.

16 - DA FORMALIZACÃO DA CONTRATAÇÃO:

16.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação dos

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.
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16.2 A contrataçâo com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento

similar, conforme o disposto no ar!. 62 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

16.3 Após o certame, no ato da assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá apresentar os

certificados de registro do licenciamento veiculo CRLV, devidamente atualizado quitado perante

órgão de trânsito para exercício vigente, em conformidade com código brasileiro de trânsito

(exigido somente para os itens do lote I (um),

17 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

17.1 - A gestão dos contratos decorrentes do registro de preços será exercida pelota) Ordenador(a) de despesas da

respectiva Pasta ou quem este ,der a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei

nO 8.666/93, alterada e consolidada.

18 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

18.1 - Consoante o ar!. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do

interessado, motivadamentc, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

?'1
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ANEXO 02

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° N° 07.010/2019 - PERP

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Razão Social: _

CNPJ _

Endereço: CEP:

Fone: Fax: _

E-mai1: _

Banco:__ Agência N.0: Conta Corrente n.o:

1 - OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE CAMINHÕES

E MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

2 - ORÇAMENTO DETALHADO

LOTE

Valor
Valor Total

Item Discriminação Unidade Quant. Unitário
(R$)

(R$)

VALORGLOBAL R$

-.. Repetir a tabela acima para os demais Lotes, quando houver.

Valor Global da Proposta: R$ ( _

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas

que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I 

Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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